
segunda-feira, 13 de novembro de 2023  |  Ano V - Edição nº 00796 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Termo Aditivo

ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO - Prefeita Municipal  
Contratante

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

09EA5D5035BEFE8FBEC02F1A0E7B069D



segunda-feira, 13 de novembro de 2023  |  Ano V - Edição nº 00796 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Santo Amaro

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - BAHIA 

 

1 
 

 EXTRATO 10º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 091/2022 
 

10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, E, DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA SEAL 
CONSTRUÇÕES AVALIAÇÕES E PROJETOS 
LTDA. 
 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BA, inscrito no CNPJ Nº 14.222.566/0001-72, com sede 
administrativa na Rua do Imperador, 3, centro, SANTO AMARO - Bahia, CEP 44.200-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. Alessandra 
Gomes Reis e Silva do Carmo, brasileira, casada, RG: 04.759.904-98, CPF: 881.141.045-20 e do outro 
lado, a Empresa SEAL CONSTRUÇÕES AVALIAÇÕES E PROJETOS LTDA, pessoa   jurídica   de   
direito   privado, com   sede  na Rua João Gustavo da Silva, n.º 33, Suzana, Cruz das Almas/Ba, CEP.: 
44.380-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 31.497.575/0001-95, a seguir denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. Bruno Machado Maia dos Santos, brasileiro, portador da RG: 9.933.100-
44, CPF nº 049.506.65-70, resolvem firmar o 10.º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, 
referente a TOMADA DE PREÇO N.º 001/2022, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

RESOLVEM: 
 
CELEBRAR O 10º TERMO ADITIVO DO PRAZO DE EXECUÇÃO AO CONTRATO nº 091/2022.  O 
contrato tem por objeto contratação de engenharia especializada para execução da obra remanescente 
de conclusão da construção de praça esportiva em Oliveira dos Campinhos no município de Santo 
Amaro/Ba, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento 
convocatório; 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços por mais 60 (sessenta) dias 
a contar da data de assinatura deste Termo de Aditivo; 
CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, 
desde que não colidam com o presente ADITIVO; 
CLAUSULA TERCEIRA - E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para que possa produzir todos os seus jurídicos e administrativos necessários. 
 
 
 
Santo Amaro - Bahia, 04 de outubro de 2023. 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 082/2023 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BA, inscrito no CNPJ Nº 14.222.566/0001-72, com sede 
administrativa na Rua do Imperador, 3, centro, SANTO AMARO - Bahia, CEP 44.200-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sr.ª Alessandra 
Gomes Reis e Silva do Carmo, brasileira, casada, RG: 04.759.904-98, CPF: 881.141.045-20 e do 
outro lado, a Empresa SJS CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, pessoa   jurídica   de   direito   
privado, com   sede   à Avenida Estados Unidos, n.º  06, Ed.: Larbras, 3.º andar, S/304 – Comércio, 
CEP.: 40.010-020, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.942.632/0001-86, a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada Sr. NEI PEREIRA DA SILVA, empresário, nacionalidade 
brasileiro, portador da RG: 04.490.240-57, CPF nº 513.626.195-15, resolvem firmar o 1º TERMO 
ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, referente à TOMADA DE PREÇO N.º 009/2022, 
de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

RESOLVEM: 
 
CELEBRAR O 1º TERMO ADITIVO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 
082/2023. O contrato tem por objeto empresa especializada para reforma e construção de cobertura 
metálica da quadra poliesportiva, contemplando vestiário da Escola Municipal João Câncio, 
localizado no Distrito Sítio Camaçari, no Município de Santo Amaro/Ba, em obediência à Lei 8.666/93 
e suas modificações, pactuando o que abaixo segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução por 120 (cento e vinte) dias a contar 
da data 14/10/2023, prorrogado também o prazo de vigência por mais 180 (cento e oitenta) dias a 
partir da data 24/10/2023, ao contrato 082/2023. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem 
inalteradas, desde que não colidam com o presente ADITIVO. 
 
 
CLAUSULA TERCEIRA - E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para que possa produzir todos os seus jurídicos e administrativos 
necessários. 
 
 
 
Santo Amaro - Bahia, 16 de outubro de 2023.  
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 146/2021 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BA, inscrito no CNPJ Nº 14.222.566/0001-72, com sede 

administrativa na Rua do Imperador, 3, centro, SANTO AMARO - Bahia, CEP 44.200-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. Alessandra 
Gomes Reis e Silva do Carmo, brasileira, casada, RG: 04.759.904-98, CPF: 881.141.045-20 e do outro 
lado, a Empresa TIVIC TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, pessoa   jurídica   de   direito   privado, 
com   sede  na Rua Sinhazinha Santos n.º 315, Centro, Vitória da Conquista/Ba, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 11.085.332/0001-32, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Hugo 
Leonardo Alves de Azevedo, brasileiro, portador da RG: 076.268.54-33. SSP/Ba, CPF nº 001.698.685-
75, resolvem firmar o 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA, referente a PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 021/2021, de acordo com Art.57, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CELEBRAR O 2º TERMO ADITIVO DO PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 146/2021.  O contrato 
tem por objeto prestação de serviços de assessoria e informatização de processos para gerenciamento 
e processamento de infrações de trânsito e transportes, em obediência à Lei 8.666/93 e suas 
modificações pactuando o que abaixo segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 09 (nove) meses a contar da data 
de assinatura deste Termo de Aditivo; 
CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, 
desde que não colidam com o presente ADITIVO; 
CLAUSULA TERCEIRA - E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para que possa produzir todos os seus jurídicos e administrativos necessários. 
 
 
 
Santo Amaro - Bahia, 16 de outubro 2023. 
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